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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Dois Irmãos/RS

OF. N.º 116/2026- CM			DOIS IRMÃOS, 18 DE JUNHO DE 2026.

EXMA. SRA.
JOCELINE MAUSOLFF GRUBELL
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TI
DOIS IRMÃOS-RS

Assunto: Licitação conjunta - Sistema de Gestão Municipal

ILUSTRÍSSIMA SENHORA,

Apraz-me cumprimentá-la, no instante em que me dirijo à V. Sª., em atenção ao disposto nos Ofícios 390/2026 – DTI e 392/2026 – DTI, informar os módulos que deverão ser inclusos no Termo de Referência (TR) para a contemplação da contratação pela Câmara de Vereadores de Dois Irmãos:

- Módulo de Pessoal, Folha de Pagamento e Prestação de Contas
- Módulo de Segurança e Medicina do Trabalho
- Módulo de Licitações e Contratos
- Módulo de Almoxarifado
- Módulo de Patrimônio
- Módulo de Escrituração Contábil, Execução Financeira e Prestação de Contas
- Módulo de Planejamento e Orçamento
- Portal da Transparência e da Lei de Acesso à Informação

No tocante aos dados do Provimento do Data Center, a atual empresa fornecedora do Sistema de Gestão da Câmara informou o seguinte:

	Provimento do Data Center
	Unidade
	Quantidade Atual

	Link
	Mb
	 1

	Processador
	vCPU
	 2

	Memória
	GB
	 2

	HD - Banco de Dados
	GB
	 2

	HD - Backup
	GB
	 6

	HD - Imagens/Arquivos
	GB
	 1


Ainda, solicita-se que o Ambiente de Testes previsto no Termo de Referência do Poder Executivo deverá ser igualmente disponibilizado à Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, contemplando acesso da equipe legislativa a ambiente idêntico ao sistema de produção para:

•	verificação de funcionalidades de todos os módulos contratados para o Lote da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos;
•	simulações de processos e fluxos de trabalho do Poder Legislativo;
•	capacitação técnica e operacional dos servidores da Câmara Municipal;
•	testes de atualizações e novas funcionalidades antes de sua disponibilização em ambiente produtivo, evitando impactos sobre a continuidade dos serviços legislativos.

Os dados do Ambiente de Testes referentes à Câmara Municipal deverão ser atualizados, no mínimo, nos mesmos termos exigidos para os demais lotes.

Por fim, solicita-se que o Poder Executivo Municipal envie informação quanto ao resultado da licitação para que sejam tomadas as medidas administrativas cabíveis em relação ao Poder Legislativo. 

Sendo o que havia para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e apreço.

		Atenciosamente,




SÉRGIO KROETZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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